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PORTARIA Nº 2.725, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os seguintes membros para comporem o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, gestão 2025/2027, conforme a Lei
Municipal nº 2.976, de 24 de fevereiro de 2010, alterada pelas Leis Municipais nº
2.985, de 9 de abril de 2010 e 3.065, de 17 de março de 2011:
I - Representantes do Poder Público:
a) Secretaria da Mulher, Assistência Social e Cidadania:
Titular: Marcio Lopes Passos, matrícula nº 50.153;
Suplente: Juliana Rodrigues da Cruz Pedra Menezes, matrícula nº 53.817.
b) Secretaria da Educação:
Titular: Gilmara Granzoti Guarizo, matrícula nº 47.873;
Suplente: Jandira Ferreira Novais Marmello, matrícula nº 55.010.
c) Secretaria da Saúde:
Titular: Tais da Luz Chagas, matrícula nº 53.101;
Suplente: Margarida Maria da Silva Brandão, matrícula nº 51.159.
d) Secretaria de Esporte e Lazer:
Titular: Agnes Vargas, matrícula nº 40.478;
Suplente: Josinete Lira Sena, matrícula nº 38.636.
e) Secretaria de Assuntos Jurídicos:
Titular: Karoline Aparecida Luciano da Silva, matrícula nº 56.141;
Suplente: Diógenes da Silva Barreto, matrícula nº 53.720.
f) Secretaria da Fazenda:
Titular: Ivana de Almeida, matrícula nº 3.724;
Suplente: Marilza Moraes Rodrigues, matrícula nº 44.704.
h) Secretaria de Desenvolvimento Urbano:
Titular: Karen Viana Azevedo Cunha, matrícula nº 55.769;
Suplente: Sirlene Pereira da Silva, matrícula nº 55.317.
i) Secretaria de Governo:
Titular: Gisele Cardoso dos Santos, matrícula nº 55.381;
Suplente: Patrícia Cristiane Guedes, matrícula nº 55.366.
II - Membros Titulares Representantes de Organizações Sociais:
a) Lar do Menor de Carapicuíba:
Titular: Ana Rita do Nascimento;
Suplente: Vacância.
b) Associação Tenda de Cristo:
Titular: Edna Moraes Santos Gotter;
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Suplente: Vacância.
c) OCA - Aldeia de Carapicuíba:
Titular: Lucilene Ferreira da Silva;
Suplente: Vacância.
d) Associação Usina de Craque:
Titular: Joilson de Oliveira Rios;
Suplente: Vacância.
e) ABCD - Associação Benevolente Contra a Desigualdade:
Titular: Ana Lucia Chagas;
Suplente: Vacância.
f)  OSC  –  Centro  Social  Santa  Rita  de  Cássia  –  Kolping  Vila  Dirce:
Titular: Rogério Raimundo Vieira;
Suplente: Vacância.
III - Membros Representantes dos Movimentos Sociais:
a) Fórum DCA Carapicuíba:
Titular: Elizabeth Fatima de Oliveira;
Suplente: Vacância.
b) FOMT/SUAS Carapicuíba:
Titular: Maria Regina Ferreira;
Suplente: Vacância.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada  no  livro  próprio  na  Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos,  nesta  data,  e 
publicado no site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos


